
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO CUIABANO
AO  SENHOR  "  SEBASTIÃO  ORESTES  DE
TOLEDO FILHO." 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor "SEBASTIAÕ ORESTES DE TOLEDO FILHO"
pelos relevantes serviços prestados ao município de Cuiabá.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Sebastião Orestes de Toledo Filho nasceu em 12/01/1960, na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, é Engenheiro
Civil, pós graduado, e também Guia Regional de Turismo.
 
Em 1983 mudou-se para Cuiabá, fazendo desta cidade sua morada,.
 
Sebastião trabalhou em grandes construtoras da cidade tais como Rema Construtora, Construtora Santa Cruz , Grupo
Arantes e prestou serviços para muitas outras na cidade.
 
Foi professor  de Administração de Materiais e Administração de Produção, pela Faculdade UNIVAG,  
 
Casou-se e teve dois maravilhosos filhos, unindo mais ainda a terrinha cuiabana, Sebastião encantou-se então pelo
turismo mato-grossense e foi estudar mais um pouco, tornando-se especialista em Turismo Pedagógico, atendendo
muitos alunos em diversas áreas do conhecimento, principalmente na historia e arte da cultura Cuiabana.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de março de 2024
 

 
 

Rogério Varanda (Câmara Digital) - MDB
 

Vereador(a)
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